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PORTARIA N° 142 /2022

0 PIUSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  GOIANA, ESTADO
DE  PERNAMBUCO,  usando  de  suas  atribuições  legais,  fimdamentado
pelo  que  preceitua  os  art."h"  96,  11,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Goiana   PE,   e   art.10,   inciso   VIIl   alínea   "b",   do   Regimento   lntemo
Municipal,  considerando  o    requerimento    do  Vereador Xande  da  Praia,
com fiindamento no Art.203, I do Regimento lntemo da Casa,

RESOLVE:

Conceder  licença  de  oito  (8)  dias,  para tratamento  de  saúde,  a
partir dia 07 de fevereiro  ao Vereador Xande da Praia, e que seja
abonada a falta do dia 17 de fevereiro de 2022.

A presente  portaria entra em vigor na data de  sua publicação  e
revoga as disposições  em contrário.
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